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SÚMULA 021

Os recibos eletrônicos ou digitais valem como prova de pagamento, desde que se façam acompanhar de comprovação do cumprimento das demais fases de
execução da despesa pública.

  
Fundamentação: 

  
- Arts. 319 e 320, Lei Federal Nº 10.406/02, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);

 - Consulta Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais Nº 661.206, Relator Conselheiro Elmo Braz.
  

 
(Diário Oficial do Município Nº 2.801 e Nº 2.872)
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